
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 910, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 204, § 2º da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista a 

deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 21ª Sessão Ordinária eletrônica, 

realizada de 16 a 23 de outubro de 2023, referente ao Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.001.000202/2023-91, resolve: 

Art. 1º Autorizar o afastamento das funções institucionais e do país do Procurador da 

República ANTONIO DO PASSO CABRAL, lotado no 9º Ofício da Procuradoria da República no 

Rio de Janeiro, para participar de Simpósio Internacional e Seminários, na Universidade de Keio, 

Heisei Internacional e Hiroshima, no Japão, no período de 6 a 14 de novembro de 2023, com a 

posterior compensação da distribuição, conforme o art. 13, parágrafo único, da Resolução CSMPF nº 

192, de 2 de abril de 2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 
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